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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA INICIAR PROCESSO DE DESPESA 
MEMO N. ° 32/2026 Data: 27/03/2026 

SETOR SOLICITANTE: Departamento de Licitações e Contratos. 

OBJETO DA DESPESA: Contratação de serviços contínuos de locação de veículos, sem motorista e sem 

abastecimento de combustível, para atender às necessidades do setor de fiscalização do CRF/SE, conforme 

condições e exigências estabelecidas no termo de referência. 

JUSTIFICATIVA: 

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Farmácia de Sergipe, enquanto Autarquia 

Pública Federal, tem por objetivo a fiscalização do exercício da profissão farmacêutica no Estado de Sergipe, 

conforme estabelece o artigo 2° de seu Regimento Interno. 

CONSIDERANDO que, para o exercício de tal atividade, o CRF/SE dispõe, em seu quadro de 

empregados, de dois farmacêuticos fiscais que executam a atividade de fiscalização no estado de Sergipe. 

Atualmente, o deslocamento dos fiscais é realizado por meio de dois veículos automotores, disponibilizados 

pela empresa ABF LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA conforme condições dispostas no termo de contrato 

de locação de veículos n° 07/2021 celebrado entre a referida empresa e esta Autarquia. 

CONSIDERANDO que o referido contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, a qual previa em seu 

artigo 57, inciso II, sobre os prazos dos contratos de serviços continuados, os quais possuem vigência 

máxima de 60 (sessenta) meses. 

CONSIDERANDO que o prazo legal supramencionado será alcançado em 09 de maio de 

2026, inviabilizando assim a sua prorrogação, faz-se necessária a instauração de processo administrativo para 

disponibilização de meio de transporte adequado para o deslocamento dos farmacêuticos fiscais do CRF/SE, 

no cumprimento do plano anual de fiscalização. 
 

Valor Total Estimado da Contração: Após confecção da pesquisa de preços, devidamente detalhada no 

Memorando Licitação CRF/SE nº 31/2026, obteve-se o valor estimado para a presente contratação, que 

perfaz a quantia total estimada de R$ 167.707,20 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e sete reais e vinte 

centavos), conforme mapa comparativo de valores, acostados aos autos do processo. 

Item Especificação Catmat/Catser 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 

Valor da 

Locação 

Por 

Veículo 

Valor Unitário 

(Mensal - Locação 

De 02 Veículos) 

OBS.: Referência 

para a formulação 

de propostas e 

lances. 

Preço 

Total 

Estimado 

1 

Locação de 02 VEÍCULOS 

zero quilômetro com as 

seguintes especificações: 

Tipo: Passeio (hatch); 

4014 - Locação 

de veículos - 

leves / pesados 

Mês 24 
R$ 

3.493,90 
R$ 6.987,80 

R$ 

167.707,20 
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Capacidade Transporte 

Passageiros: 5 UN; 

Combustível: Gasolina e 

álcool (flex); 

Cor: Branca; 

Quantidade Portas: 04 UM; 

Potência mínima: 100 CV; 

Tipo Câmbio: Manual com 

mínimo de 05 marchas; 

Tipo Direção: Hidráulica ou 

elétrica; 

Tipo Refrigeração: Ar 

Condicionado; 

Acessórios: Travas elétricas 

em todas as portas, Vidros 

Elétricos na dianteira; Som 

AM/FM, Antena e auto 

falantes instalados; equipado 

com todos os itens de 

segurança exigidos pelo 

Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN). 

- sem motorista 

 

 

Em tempo, sendo autorizada a presente despesa, solicitamos que o setor de Contabilidade nos 

forneça a Dotação Orçamentária por onde será realizada a referida despesa.  

 

 

 

 

 

Gustavo de Melo Carvalhal 

Agente de Planejamento 

Conselho Regional de Farmácia de Sergipe (CRF/SE)  

 

Autorizado: 

(X) SIM             (  ) NÃO 

 

 

 

 

 

Marcos Guilherme de Sousa Gouveia. 

Tesoureiro. 
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